
 
 

7 DE AGOSTO DE 2025 

8h30 Credenciamento 

9h00 

Abertura 
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 
Subprocuradora-geral da República, Coordenadora da 4ª CCR 
Paulo Vasconcelos Jacobina 
Subprocurador-geral da República, Membro da 4ª CCR 

9h15 

Apresentação dos Planos de Trabalhos dos GTs e OCITAS 
GT - Agroecologia 
GT - Amazônia Legal 
GT - Bacias Hidrográficas 
GT - Barragens 
GT - Biomas 
GT - Emergências Climáticas 
GT - Patrimônio Histórico e Cultural  
GT - Qualidade do Ar, Poluição e Saneamento 
GT - Unidades de Conservação 
GT - Zona Costeira 
1º OCITA – Financiamento de Atividades com Significativos Impactos Ambientais 
2º OCITA – Conservação da Biodiversidade e Fauna 
3º OCITA – Combate ao Desmatamento 
4º OCITA – Qualidade da Água 
5º OCITA – Desenvolvimento Sustentável 
6º OCITA – Combate ao Garimpo Ilegal 
7º OCITA – Grandes Obras de Infraestrutura e Impacto Ambiental 
8º OCITA – Estratégias de Investigação de Crimes Ambientais 
9º OCITA – Apoio a Grandes Casos Ambientais 

12h30 Intervalo para almoço 

13h30 
Apresentação - Atuação da SPPEA e interlocução com a Câmara, Grupos de trabalhos e Ocitas 
Daniel Azevedo Lobo, Secretário de Perícia, Pesquisa e Análise 

14h30 
 

Mesas de Discussão: temas e propostas 
I. Atuação e Interface dos Órgãos Colegiados e Grupos de Trabalho (GTs) 

●​ Comunicação e Planejamento: 
○​ Estabelecer uma interface periódica entre os titulares dos Ofícios de 

Coordenadores de Assuntos Temáticos (OCITAs), com reuniões virtuais 
trimestrais e pautas pré-definidas. 

○​ Desenvolver uma política de comunicação para os temas tratados pela 4ª 

 
 



 
CCR, com planejamento antecipado de assuntos e ações específicas 
empreendidas pelos procuradores naturais. 

○​ Definir os assuntos prioritários a serem tratados de forma centralizada pela 4ª 
CCR (meio ambiente e patrimônio cultural), com apoio dos OCITAs e GTs, na 
interlocução direta com Ministérios, ICMBio, IPHAN e IBAMA, quanto à 
implementação de normas, regulamentos e políticas públicas de caráter nacional. 

○​ Planejar ações coordenadas e prioridades no âmbito da 4ª CCR, nas áreas de 
meio ambiente e patrimônio cultural. 

 
●​ Definição de Papéis e Limites: 

○​ Definir as atribuições de cada GT e OCITA, como a possibilidade de 
recomendar, instruir procedimentos, e realizar reuniões. 

○​ Estabelecer os limites da atuação dos OCITAs, considerando as atribuições 
finalísticas dos ofícios comuns. 

○​ Aprimorar a relação entre OCITAs e GTs, definindo melhor o papel efetivo dos 
OCITAs na execução ou auxílio à 4ª CCR e aos GTs. 
 

II. Estratégias Processuais e Cooperação 
●​ Atuação Conjunta e Entendimentos: 

○​ Analisar a viabilidade de assinatura conjunta de manifestações judiciais e 
extrajudiciais dos procuradores naturais com os titulares de OCITAs e 
coordenadores de GTs. 

○​ Promover a consolidação de entendimentos pelo Ministério Público Federal 
(MPF) sobre a competência federal em matéria ambiental, criminal e cível, e a 
defesa desses entendimentos junto aos Tribunais Superiores. 

●​ Troca de Experiências e Articulação Externa: 
○​ Incentivar a troca de experiências entre os titulares dos OCITAs em relação à 

abordagem de colegas na atividade-fim, com a apresentação de boas práticas 
exitosas. 

○​ Avaliar a possibilidade de articulação direta com autoridades estrangeiras 
(especialmente Ministérios Públicos de países vizinhos) para obter informações 
sobre experiências bem-sucedidas que possam ser replicadas pelo MPF. 

III. Temas Prioritários e Ações Específicas 
●​ Blocos de Exploração de Petróleo na Margem Equatorial: 

○​ Desenvolver uma atuação estratégica nesse tema, oferecendo apoio aos colegas 
do Amapá e Pará em relação às Ações Civis Públicas (ACPs) que tramitam na 
região. 

○​ Realizar um evento com acadêmicos e sociedade civil para coletar subsídios 
técnicos sobre o assunto. 

15h30 Intervalo 

16h00 Apresentação das conclusões das mesas de discussão 

17h00 Encerramento 

 

 
 


